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01. LOCACAO PREDIAL URBANA — REGULA

EMENTA

LEI N° 6.649, DE 16 DE MAIO DE 1979 Regula a locagédo predial urbana e da outras providéncias. O
PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a
seguinte Lei: CAPITULO | Disposicdes Gerais SECAO | Da Locagéo em Geral Art. 1° - A locacdo do prédio
urbano regula-se pelo disposto nesta Lei. § 1° - Aplica-se a sublocacéo o disposto quanto a locagéo, no que
couber. § 2° - As locacdes para fins comerciais ou industriais continuam regidas pelo Decreto n° 24.150, de
20 de abril de 1934. § 3° - N&o proposta a acéo renovatoria do contrato, prevista no Decreto n° 24.150, de 20
de abril de 1934, sujeita-se a locacao ao regime instituido nesta lei. § 4° - A locacéo dos prédios urbanos de
propriedade da Unido continua regida pela legislacédo que Ihe é prépria. § 5° - Havendo mais de um locador
ou mais de um locatario, entende-se que sao solidarios, se o0 contrario nao se estipulou. Art. 2° - O contrato
de locacéo pode ser ajustado por qualquer prazo; se por mais de dez anos, depende de vénia conjugal. Art.
3° - Havendo prazo estipulado para a duragéo do contrato, ndo podera o locador, antes do vencimento,
reaver o prédio alugado; nem o locatario podera devolvé-lo ao locador, sendo pagando multa (VETADO). Art.
4° - A partir do término do contrato, enquanto o locatario continuar na posse do prédio alugado, a relagéo de
locacéo reger-se-a pelas condi¢des do contrato terminado, com as modificac8es decorrentes do disposto
nesta Lei. § 1° - Seja qual for o fundamento do término da relacdo de locacao, a acao do locador para reaver
o prédio alugado é a de despejo. § 2° - O disposto no paragrafo anterior ndo se aplica se a relagédo de
locacdo termina em decorréncia de desapropriagdo, com imissdo do expropriante na posse do prédio
alugado. Art. 5° - O contrato por tempo determinado cessa, de pleno di reito, findo o prazo estipulado,
independentemente de notificagdo ou aviso, (VETADO). Paragrafo Unico - (VETADO), findo o prazo
contratual, (VETADO) presumir-se-a prorrogada a locacao, nas condi¢cdes ajustadas, mas sem prazo
determinado. Art. 6° - O locatario pode, mediante notificagdo ou aviso ao locador, com antecedéncia minima
de trinta dias, dar por findo o contrato por tempo indeterminado. Art. 7° - O contrato de locacdo ajustado pelo
usufrutudrio ou fiduciario termina com a extingao do usufruto ou fideicomisso, salvo se com ele anuiu, por
escrito, 0 nu-proprietario ou o fideicomissario, ou se a propriedade se consolidar em maos do usufrutuario.
Art. 8° - O empregador pode (VETADO) dar por findo o contrato de locacdo com o empregado, quando
houver rescisdo do contrato de trabalho e o prédio locado se destinar moradia de empregado. Paragrafo
Unico - (VETADO). Art. 9° - (VETADO). Art. 10 - A cesséo de locacao, a sublocacdo e o empréstimo do
prédio, sejam totais ou parciais, dependem do consentimento prévio, por escrito, do locador. Paragrafo Unico
- N&o se presume o consentimento da simples demora do locador em manifestar formalmente a sua
oposicao. Art. 11 - Morrendo o locador transfere-se aos seus herdeiros a locacéo por tempo determinado ou
indeterminado. Art. 12 - Morrendo o locatario, terdo direito a continuar a locagdo ajustada por tempo
indeterminado ou por prazo certo: | - nas locacdes residenciais, o cOnjuge sobrevivente e, sucessivamente,
0s herdeiros necessarios e as pessoas que viviam na dependéncia econémica do locatério, desde que
residentes no prédio; Il - nas loca¢cBes nao residenciais, o espdlio do inquilino falecido e, a seguir, se for o
caso, seu sucessor no negocio. Art. 13 - Extinta, por separacéo judicial ou divércio, a sociedade conjugal do
locatario, prosseguird a locacdo com o conjuge que, por acordo ou decisédo judicial, continuar residi ndo no
prédio. 8 1° - Durante a separacao de fato, sub-rogar-se-a na locacao o conjuge que permanecer no préedio.
§ 2° - Nos casos deste artigo o do seu § 1°, a sub-rogacgéo sera comunicada ao locador, se o sub-rogado for
pessoa diversa da que contratou a locacao, e o locador tera direito de exigir, nos termos do art. 31, novo



fiador ou depdsito em caucdo. Art. 14 - Se, durante a locacéo, for alienado o prédio, podera o adquirente
denuncié-la, salvo se a locacao for por tempo determinado e o respectivo contrato contiver clausula de
vigéncia em caso de alienacéo e constar do Registro de Iméveis. SECAO Il Do Aluguel Art. 15 - E livre a
convencao do aluguel. § 1° - A correcdo monetéria do aluguel somente podera ser exigida quando o contrato
a estipular, fixa



